
tp,.t/cltura de óao ]ode dod Campoé 

Edtado de Óilo 'Paulo 

faz saber que a Câmara 

guinte lei : 

LIVRO N.s. FLS. N!. 

I'U8LJCADO (A) NO JOir!NI\L 
SOU; llM DO tv'.UNICIPlO 

L E I N9 3717/89 
N.. 10o de .li!~ {" g '\ 

de 21 de dezembro de 1989 

o Prefeito 

Municipal aprova 

Artigo 19 -

Denomina "INOC~NCIO CLAUDINO ' 

BARBOSA" a Rua "32" do "Cidade 

Morumbi" . 

t-tunicipal de são José dos Ca;npos , 

e ele sanciona e promulga a se 

Fica denominada "INOCENCIO CLAU 

DINO BARBOSA", a Rua " 32" do bairro "Cidade Morumb i ". 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

da sua publicação , revogadas as disposições em contrãrio . 

21 de dezembro de 1989. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

; 

Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formal! 

zaçao de Atos , aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de mil nove

centos e oitent a e nove. 

r-~,A/1=:-
--Fo~nato Júni 

Divisão de Formalizaçà~ de Atos 

( Projeto de l ei de autoria do vereador Pedro Celestino Bal a) 


